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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 
A Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, localizada Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz-  
MA através da sua Pregoeira, instituída pela portaria n° 017/2022, toma publico que, com base na 
Federal n° 10 520/2002, Resolução n° 002/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei 
Federal n° 8 666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes a especie, torna 
p Í o a  ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N°
Proaresso no dia 14/04/2023, Onde se Lê: realizara as 09:00hs (nove horas) do dia 28 de abrri de 2023^ 
Leia -  se: realizará às 09:00hs (nove horas) do dia 02 de maio de 2023. Imperatriz -  MA, 24 de abri, de 
2023. Hayanne Kliscia Lima da Silva -  Pregoeira.
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quenta reais), passando o valor global de RS 61.500,00 (sessenta e umS E C R E T A R IA  DE ESTA D O  DA 1N E R A E S T R U T U R A

FURA I A V  (101/2023 -  CSIVSINFRA A COMISSÃO SETORIAL 
DE L1CITA< 'A* - <’ SL/S1NTRA COMUNICA AOS INTERESSADOS 
q ; i AS CONCORRÊNCIAS DE N”. 001/2023; N°. 002/2023; N°. 
003/2023; N". 004/2023; N". 005/2023; N". 006/2023; N°. 007/2023; 
N”. 008/2023; V . 009/2020; N". 010/2023; N". 011/2023; N”. «12/2023 
e IN", 013/2023; CSL/SLNFRA, OBJETIVANDO O REG ISTR O  
DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MA
NUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E M ELH O R A M EN TO  DE 
RODOVIAS ESTADUAIS LM REFERÊNCIA AO ITEM 14.6. 
D o  1 \ l  S E J ( No momento da Habilitação, a
empresa licitante de grande porte deverá apresentar, juntamente com 
a sua documentação, a documcntaçao de regularidade jurídica, fis
cal e trabalhista da Micmempresa ME. Empresa de Pequeno Por
te - LM- ou Aí!croemprcendedor Individual - MEL indicada corno 
subeontratada, atendendo assim o disposto no art. 8°, inciso III, da 
Lei Estadual n” 10.403 2015. bem como os documentos exigidos nos 
itens 14.4.8, 14.4,9,14.4.10 e 14.4.11 do Edital de Licitação. LEIA.
- SE: 14.6. No momento da Habilitação, a empresa licitante de grande 
porte deverá apresentar, juntamente com o soa documentação, a do
cumentação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da Microcoi- 
presa - ME. Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor 
Individual - MEL indicada como subeontratada, atendendo assim o 
disposto no ari. v . inciso III. da Lei Estadual rr 10.40.1/2015, bem 
como os documentos exigidos nos itens 14.4.9,14.4.10 e 14.4.11 do 
E dital de Licitação. Considerando que a alteração acima apresenta
da serve apenas para suprimir exigência; Considerando que não afeta 
a formulação das propostas: Considerando que as demais cláusulas e 
condições editalícias permanecem inalteradas e a retificação apenas 
servirá para corrigir erro material não essencial, não devendo provo
car alteração de conteúdo da proposta, entendo despiciendo a republi- 
caçâo do edital, bastando, para a regularização, apenas a publicação 
de mera corrigenda São Luís. 24 de abril de 2023. V icente Dtogo 
Soares Jú n io r Presidente CSL/SINERA,

E M P R E S A  M A R A N H E N S E  DE SE R V IÇ O S  
H O S P IT A L A R E S  -  E M S E R H

ERRATA Na publicação da RESENHA (EXTRATO) V  TERMO  
ADITIVO DO CONTRATO Nü 434/2021-GGC/EMSERH, cele
brado entre a EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOS
PITALARES -  EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63 e a empre
sa MIRON C. BASTOS. CNPJ: 08.900.503/0001-25, referente ao 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 193450/2022-EMSERH, 
tendo como objeto a Fornecimento de materiais médicos hospitalares 
(Diversos III) para atender as necessidades das Unidades Hospita
lares administradas pela EMSERH, publicado no Diário Oficial do 
Estado do Maranhão (MA) em data de 11.01.2023, disponibilizado à 
fl. 46. em seu Caderno de Terceiros. ONDE SE LÊ: “CLÁUSULA 
SEGUNDA -  DO REEQU1LÍBRIO ECONOMICO -  FINANCEI
RO: 2.2 Com o Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos itens acima 
mencionados, acarretará ao valor global do Contrato n° 434/2021- 
GCC/EMSF.RIl, uma diminuição de 73,92% (setenta e três décimos e 
noventa e dois centésimos por cento) equivalente ao montante de R$ 
V/..250.00 (trinta e sete mil e duzentos e cinqüenta reais), passando o 
valor global de RS 61.500,00 (sessenta e um mil e quinhentos reais) 
para RS 24.250,00 (vinte e quatro mil e duzentos e cinqüenta reais)’’ 
“CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR DO TERMO ADITIVO: 
com o reequilíbrio, o valor global deste Termo Aditivo será de R$ 
24,250,00 (vinte e quatro mil e duzentos e cinqüenta reais)” . LEIA- 
SE; “CLÁUSULA SE G U N D A -D O  REEQUILÍBRIO ECONO

M ICO  -  FINANCEIRO: 2.2 Com o Reequilíbrio Econômieo-Fi- 
nauceiro dos itens acima mencionados, acarretará ao valor global do 
Contrato n“ 434/2021-CCC/EMSERH, uma diminuição de 60,56% 
(sessenta inteiros e cinqüenta e seis centésimos por cento) equivalen
te ao montante dc RS 37.250,00 (trinta e sete mil e duzentos e cm-

mil e quinhentos reais) para RS 37.250,00 (trinta e sete mil e duzentos 
e cinqüenta reais)". “CLÁUSULA T E R C E IR A - DO VALOR DO 
TERMO ADITIVO: com o reequilíbrio, o valor global deste Termo 
Aditivo será de R$ 37.250,00 (trinta e sete mil e duzentos e cinqüenta 
reais). SIGNATÁRIO: Marcello Apolonio Duatiibe Baixos - Presi
dente da EMSERH, pela Contratante. São Luís (MA), 26 de abril dc 
2023. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presi
dente da EMSERH -  matrícula n° 11.748.

C Â M A R A  M UNICIPAL DE IM PERATRIZ -  MA

ERRATADO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N‘ 005/ 
2023 A Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, localizada Rua Simplício 
Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA, através da sua Pregocira, insti
tuída pela portaria n° 017/2022, toma público que, com base na Lei Federal 
n° 10.520/2002, Resolução n” 002/2021, aplicando-se, subsidiariamen- 
te, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Complemen
tar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie, toma público 
a ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 005/2023, publicado no Diário Oficial do Estado -  DOE, no dia 
17/04/2023. Caderno de Terceiros, Edição: 07 i , Onde se Lê: realizará às 
09:00hs (nove horas) do dia 28 de abril dc 2023. Leia -  se: realizará as 
09:00hs (nove horas) do dia 02 de maio de 2023. Imperatriz -  MA, 24 
de abril de 2023. Hayanne Kliscia Lima da Silva -  Pregocira. Hayannc 
Kliscia Lima da Silva Presidente da Comissão de Licitação.

E S T A T U T O S

IN S T IT U T O  M A R IA

RESEN HA  D E ESTATUTO IN STITU TO  M ARIA é uma Entidade 
civil sem fins lucrativos, de duração por tempo indeterminado com 
foco principal de atuação na área dc educação e assistência social. 
Com sede e foro; na rua 02. Quadra 03. 07 - Bairro: Pirapora, Muni
cípio de São Luis-MA. O BJETIV O S: Promover a assistência social, 
através da proteção à maternidade, à infância, à adolescência, à velhi
ce e à família; Promover e desenvolver o acesso a educação básica, 
executar programas educacionais, educação profissional e técnica a 
cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; Pro
mover a defesa da segurança alimentar e nutricional dos cidadãos; 
Promover ações voltadas á geração de renda, com integração ao mer
cado de trabalho; Promover ações voltadas ao combate à discrimina
ção étnico-racial e de gênero; Promover o voluntariado a defesa da 
preservação e conservação do meio ambiente, ações dc combato á 
pobreza e desenvolvimento social, ações de esporte e lazer; Promover 
ações de combate à fome, à miséria à exclusão social, a democracia, a 
ética, a cidadania, a paz, os direitos humanos e outros valores univer
sais. A Diretoria terá mandato de 04 (quatro) anos, sendo permitida 
uma reeleição. É constituída por Presidente, Primeiro Secretário, Pri
meiro Tesoureiro e um Suplente que poderá assumir qualquer cargo 
tanto na Direção quanto no Conselho Fiscal. O patrimônio e a rcceita 
da entidade constituir-se-ão dos bens e direitos adquiridos no exer
cício de suas atividades, pelas subvenções c doações particulares e 
serão destinados a outra entidade congenere, com personalidade jurí
dica de igual natureza, qualificada nos termos da legislação pertinente 
no caso de incorporação, fusão, cisão ou dissolução da mesma. MA
RIA REGINA CANTANHÊDE CORREIA  Presidente.

S O C IE D A D E  F IL A N T R Ó P IC A  E C O M U N IT Á R IA  
S O F E C

RESENHA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL. DE
NOMINAÇÃO: A Sociedade Filantrópica c Comunitária SOFLC. 
também designada pela sigla SOFEC, constituído em 29 de junho 
de 1999, é uma entidade civil, de direito privado, sem fins lucrativos, 
que terá duração por tempo indeterminado, com número ilimitado de 
sócios, com atuação na sede localizada à Rua 02, N° 201. Vila Samey
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EDfTAL DE ÍHTIMAÇÂO DE SEUTEHÇA 
PRAZO DE 15 DIAS
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íícõs AmtoníG Qisvesa, Juiz de Direito Titular cia 2a 
âe imperatriz., Ests^cúv Maranhão, m  ío m i  <Èa lei. 
jsnlôs s? presente Edital de irslímaçao w m .  m  dele 
50? esls Juízo. írsmílsm os a«tes da Ação Pes^ o*
§ espsesaêr^ente a ví&ms GEJCIÁNÂ DA SíLVÃ MELO 
il de'jirspe?al?sz/MÂ, nascida aos 28.̂ 1 &'1982. ?lhs de 

àauHs Melo Ffthe e de- Lucrar Laureaüns da Sshra - ATUALMENTE EM LOCAL 
:RTO E HÃO SABIDO FINALIDADE: Fícamfo a víÜms supra tíSTMAOÃ da 
&ítãve! sefilença f a l a d a  em 15112/2022, conforme psrte dssposíiiva adiante 
;àiW  Síf,. J j5sò ss?s'0. «w? fcffidamení© a#t 387 do Cédígo de Processo 
55 julgo procedente 3 «teRÚncss para condenar os aousados Fernando Brito 
ousa e Wefson de Jesus Moura nas penas do crime descrito no a r t 157, §2% 
sos í e 8. do Código Penal A) Atendem!© as cifcunstâncras do art SS e art. S8 
JécHqç Pepai passa-se a dosar § reprimenda penal em relação ao acysado 
saB-do Brito de Sousa. A ctilpa^Sdade. concebia cems a reprovaMIdade da 
tuía da sgenle, denota-se normal Os antecedentes são os acontecimentos 
:sorssdos a vida do soenfe que correspondem aos processos oondersaiódos, com 
sito em àj&ado. mas qtse não geram reincidência, os guais sâo boos. conforme 
dâo oe antecedentes criminais no k? 78282444. A conduta social diz respeito ao 
cofíamentc que o sgeote desempenha no meio soesaf. repotando-a favorável, 
restou demonstrado que a personalidade do agente é voítada para o crime. Os 
vos do crime deveram-se ao dese|o de propriedade dos bens. em desrespeito 
>atr«mènj© s?t?ei'o que fax psrte dò próprio tipo penai, por tal razão não será 
rado neqafevãmente As circunstancias do crime são desfavoráveis em face do 
«rego dearma de fsge m  delito, a qoal no momento do assaüo estava na posse 
èu Fernando Brita de Sousa, aiéni disso, outro ponto negativo, é  o fato da vilsna 
;iãna da Sstva Meio Peneira se encontrar gestante de dois meses à época do 

=iais fragfeada As conseqüências também 
abafe psicoiégico causado na ofendida. O 

ri&itu para o crime. Considerando todas as 
sslancias judiciais valoradas negativamente 
e a peoabase em 05 (eirtco) anos e 06 {seis} 
sí tíias-moia. Sem agravantes. Presente a 
í montante equivaiente a 1/8 (um sexto).
•a pròaííva de iberdade e 04 (quatro) días- 
s anos e 07 (sele) meses de reciusão e 20 
slsraniê descrita §2*. inciso II. do art. 157 do 
ek? que É fe iô  o montanle equivalente a %
01 (um) ano, 06 (seis) meses e 1 0 (dez) dias 

tSade e  06 íse;s;- dias-multa; quanto à outra quai^cadora 
considerada nas c-rcunstâncias pdlclais (circunstâncias do 
pna definitiva em 06 (m is) anos. 01 fam) mês e 10 (dei) 
nte e seis! dias-multa B) Atendendo as ciícunstãncias do 
5 Penal:, passs-se a dosar s  íepnmenda penal em relação 
i«sst Moura A cu^paWdade. concefeida co^no a reprova- 
enle denots-se normal. Os antecedentes são os a c a s a 
la do agente que correspondem aos processos condenatò- 
ado. masquenao geram fwscidência. os quais siofcons. 
ecedentes cHmmais no id 7S262444. A comluta social diz 
•ia que o agente desempenha no meio social, veputando-a 
nonsírado qtfe a personalidade do agente è  voltada para o 

s so  desejo de propriedade dos bens. em 
parte do próprio tipo penal, pof tal razão não 

te As c?scunsfâncias do crime são desfavoráveis em 
e toqo no dslsto. a quai no mon^ento do assaito estava 
Fernando Bráo de Sousa), por tal motivo entendo qoe o 
càcunsiância judicial deve ser reduzido peia metade, 
ativo é o falo da vítima Geiciana da Silva Meio Ferreira 
isis ?^esss à época do assaíto. o qoe a colocava em 
s conseqüências também são desfavoráveis, em fen- 
sico causádô na ofendida. O compodamento da vítima 
cdme Considerando todas as circunstâncias judiciais. 
éiCiais valoradas negatávamente (circunstâncias e con- 
base em 05 (cinco) anos. 01 (um) mês e 15 (quinze) dias 
stroi dias-muita Sem agravantes Presente as 3tenuan- 
çjqade reiativa que atrs&uo para cada uma o montante 

£s.;n, s t:« i«*n çe,<io> que somadas temos o valor cie i ;3 íum terço;- redução 
rua- a 0 1 :ym‘ sno 03 „oáo • meses e t$  -quwze? d*as de pena jwvatrva de t^erdade
5 OS .o:?o' días muita mas em razáo ca impossil>s!>dade de redwnr a pena aquem do 

nesta fase ds sosimetr-a conforme nosso entendimento e amparado 
oe*a sumu-ià ??r 2?i do Sopenor "ricunai de Jostsça íSTJj a quaí não constdefo 
^co^sutucicna5 pasa estabelecer 5 pena em 04 (quatro} anos de reclusão e 16 
idelesse:s o js  muda Há a •^cidênc^a os  maiorante descnta §2*. inciso H do art 
Y z c c & o c  Penal ; concurso se cesso as'- peto que afesbuo o montante equtvaien- 
ie a >3 -üm'tó?co; aumento cofresoondente a 01 ium.i ano e 04 íquatro) meses de 
"j,,j '■{■•.ativa de íldetdade e OS icmcoi dias-muita quanto à outra quabficadora 

V 'n ! ^ ò  g? íit« 3? »3 rc; cens■àersú* nas c»cu»wtlncta$ ju d * * *  tcà-cunsíâncos do 
'  Vs; m fi.o-se 3 pena defimhva em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses 

de reclusão e 21. (vinte e um| dias-malía. Levando-se em cont3 a quantidade de 
rsftna sjjNcsoa s o tempo da orisào p?ovisé?ía deixa-se de aplicar a detraçâo em 

irt. 367. §2°. do Código de Processo Penai, vez 
de maneira que a pena deverá ser cumprida, 

3 em reiaçào aos dois acusados (art 33. §2®. 
zao do comanda descrito no art. 44, inciso i. e  art. 77. caput 
go Penal, deixa-se de apílcar quanto aos dois acusados a 
rivativa de liberdade em restritivas de direito e  de conceder 
ço a pena pecuniária em reiaçào aos dois acusados em V  
i salário-minifiTO vigente a época do fato para cada dia-muíta. 

de fixar vater indenizstório. para fsns de reparação de danos materiais 
íV. C-PP.5. pors os bens roubados (motoclcle- 
ís e devolvidos à vflima Geiciana da Silva 
s soltos durante toda a instrução criminal, 
íusa e Wefson de Jesus Moura o direito de 
&pós o trânsito em Julgado da condenação 
-om o cadastro no ssstema informatizado 

poSfefeadopèis IR E  para os fins do art. 15. inciso 18. da Constituição Fed^ai e 
?? do Còdiòs Eieltoral Independentemente do trânsito em julgado, ofieie-se a 

eisda de Segurança institucional e Gabinete Miitar (DSIG^f) para encaminhar a 
na"de foc-Õ/municdes apreendidas ao comando do Exército para fios de destrui- 
d V a  forma do art. 25 do Estatuto do Desarmamento e Res^ução-GP'TJ-MA na 
>n?t c-em custas e despesas processuais, vez que foram concedidos os dens
os da assisténcí® iudlciária aos dois acusados <td 5S5T0197/p. 20). Pufeiique-se. 
igisire-se lniímem-se.. inclusive a vitima Geiciana da Silva Melo Ferreira, ende- 
-0 59570 í§S/p. 14 (art 201 §2*. CPP). Expeça-se casta precatória
?'reÍsçâo'àoi réu Wefson de Jesus Moura. pois. conforme esclarecimento no 
u vnterroqalóno. atualmente reside na cidade de Barra do Cmda/MA. Cumpra-se, 
s-ymda a W sentede mandado |udsclai e/ou ofício, imperatriz, ISdedezemferode 
22 MARCOS AfíTONIOOLIVEIRA Juiz Tttularda 2* Vaia Criminal” SEDE DO
1170' 5a VàPâ - F«n?m “M*»» fterarkRW» íte 3 a

iníe

3 sos dois r-

n rtgtv. îabert

Sun a-se c

«da permaneci
5 Brito d 
liberda-

PAU DE ARARA - Denunciado 
com estudantes em 2014 serã
Serão levados ao Tribunal 

do Júri da comarca de Bacu- 
ri. os cinco denunciados pelo 
Ministério Público do Mara
nhão (MPMA). em dezembro 
de 2018. envolvidos no aci
dente com um veiculo de 
transporte escolar (conheci
do popularmente como “pau 
de arara"), em abril de 2014. 
no povoado Madragosu no 
município.

Na segunda-feira, 17, o juiz 
Humberto Alves Júnior profe
riu sentença de pronúncia 
(aceitação de acusações e 
encaminhamento do processo 
para julgamento no Tribunal do 
Júri), deferindo as alegações 
finais apresentadas, em outu
bro de 2022, pelo promotor de 
justiça Igor Adriano Trinta 
Marques.

O desastre causou a morte 
de nove estudantes e lesões 
corporais em oito alunos, de
vido à precariedade do trans
porte escolar municipal. Na 
ocasião, o proprietário do veí
culo. Rogério Rocha também 
morreu.

Foram pronunciados o ex- 
prefeito Baldoír» Nery: a ex- 
secretária municipal de Edu
cação, Célia Nery: o então 
chefe da comissão de Licita
ção, Gersen James; o ex-pre- 
aoeiro municipal. Wagsio Se
túbal. e o sócio-diretor da em
presa Conservis (contratada 
pela Prefeitura de Bacuri para 
prestar serviços de transpor
te escolar), Andrew Santos, 
Ainda não há previsão para o 
julgamento.

M O R TE  E LESÕ ES 
CORPORAIS

Os estudantes Ana Raquel 
Borges. Clemide Ascvedo. 
Aldaléia Gomes. Nayara Cos
ta, Carlos VisricMs Almeida, 
Jefferson Silva e as irmãs 
Ernyly e Samyly Farias, mor
reram no desastre, O incidente 
também provocou lesões cor
porais em oito alunos.

O veiculo, uma picape. ha
via sido contratado ilegalmen
te, em 2013. pela administra
ção municipal por meio de pro
cedimento licitatório, vencido 
pela em presa Conservis 
Construções e Serviços Ltda.

A picape estava sendo con
duzida pelo adolescente Alan 
Almeida (filho de Rogério 
Rocha), que não tinha cartei
ra de habilitação. O pai dele 
estava pendurado na porta do

<=* í*I*i«í-vsí rs-i

tes durante o trajeto
“O senhor Rogério fo i  u m  

dos responsáveis por esta tra
gédia anunciada, porque dei
xou seu filho dirigir um veicu
lo sem habilitação e idade para 
dirigir. O motorista é somente 
a iace visível do grupo de res
ponsáveis pela? mortes dos 
oito estudantes e do próprio 
Rogério”, argumentou o pro
motor de justiça, nas alega
ções finais.

LICITAÇÃO
Em 2013, o Município abnu 

um pregão presencial para 
contratar serviços de transpor
te escolar. O MPMA consta
tou fraude no procedimento 
licitatório. Foram verificadas 
inconsistências, incluindo irre
gularidades na dodtaentação, 
subcontratação integral de 
serviços e condições do trans
porte escolar, entre outras 

Além do fato da Conservis 
pertencer a Andrew Santos 
(sobrinho do ex-více-prefeito 
de Bacuri, à época. Richard 
Nixon), a Promotoria de Jus
tiça de Bacuri veriíicou que a 
empresa não possuía capaci
dade técnica, material, econõ- 
mico-financeira e hujtiana. 
para prestar o serviço de 
transporte escolar.

Os atos constitutivos da 
empresa não incluíam locação 
de veículos paia transporte 
escolar. Documentos encami
nhados pelo DetranMA coni- 
provaram subcontratação in
tegral, porque a empresa não 
possuia veículos para trans
porte escolar, apeaas uma pi- 
cape comum.

Da mesma forma, docu
mentação da Prefeitura de 
Bacuri demonstrou que os 
veículos usados no transporte 
escolar pertenciam aos própri
os motoristas e não tinham vín
culos com a Conservis. Os 
veículos utilizados não eram os 
que haviam sido licitados pelo 
Município.

A empresa recebia os va
lores do Município e repassa
va 90% aos condutores Os 
10% restantes ficavam com a 
Conservis, que era somente 
intermediária entre os presta
dores do serviço e a Prefeitu
ra de Bacuri,

CONTRATO
A Conservis firmou contra

to com o Município de Bacu
ri, pelo prazo de 10 meses,

1 n o  •w» on

priados para a atss 
As sete picape: 

não podiam ser cc 
veículos de transpí 
Eram veiculo? de 
gos e improrisadc 
cos de madeira, ss 
segurança e sen: 
'ESCOLAR' na 
motocicletas não < 
mmimo Gv svgurs.

Ap«ias lOconc 
suíam Caifeíra > 
Habilitação. Qua' 
vencidas e son» 
eram da categori; 
para fransporte es 

"Foram diretan 
ficsados Josè Bald 
vaNery, Célia Vrtc 
Silva e Andrev, : 
demais réus aisxiü: 
tios denunciados i 
criminosos Hou 
pasa montar um pi 
to licitatório ardil o

PREFEITO

j TOMADA DE P
jJoãe Lisboa -  MA 
l Licitações, tonia p 
i zará fíciação na ‘.1 
| preço global OBJ 
ipasa a impíaniaçãt 
1 rais s comonjdaOí 
jiMA). BASE LEG.í 
iReceDip-ento s atx 
íia de "recos ás sí 
e seus anexos occ 

| pQf oielo do slle w' 
j lação ao President 
idtas úteis, das 0? : 
j imperatriz n* 1331. 
ifriento Os -.si:: de
i de Documento de A
i CÍO VIEIRA UMA-

Ê uma terapia 
de existência, 
de Saúde - OM
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roceria. O veículo colidia com 
um caminhão de carga, que 
vinha no sentido oposto.

O transporte possuía car- 
roceria aberta com bancos de 
madeira improvisados. Muitos 
alunos estavam conduzidos 
em pé na carroceria porque 
havia poucos bancos para to
dos. Não havia responsável 
para acompanhar os estudan-

l^tww «J--V í \« í  i ; w tvv«

dos quais R$ 600 mil eram 
destinados para manutenção 
do transporte escolar no Mu
nicípio.

Entre os 33 veículos utili
zados como meio de transpor
te escolar, havia sete píeapes 
"pau de atara" e 12 motoci
cletas. Ou seja. mais da me
tade da frota contratada era 
composta por veículos jnapi o-
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ERRA'
PREGÃ

A Câmara M
Rua Simplicfo i 
MA. através da 
n° 017/2022, tc 
oeral n° 10.520, 
do-se. subsidia 
dera! n° 6.666" 
e demais norm, 
a ERRATA DO j 
TRÔNSCO N; 0 
so. no dia 14< 
09:00hs (nove f 
se: realizará às 
de 2023. ímper 
ne Küscia Lima

23 v

&  p r o g r e s t tA O  i-íâo o r&pmsab§QXKí& por oonc^àtos £r;’dtxk<s &m
cobros osi Gmgos osmaúos. corm twrsbém n ão mgw) m  a& artigos, fotos ou

eütè&i éo&jm&iim m ^m sém pofnm o magnêtk® cm<kt qus nào ptíb^codoz

bouí:b!ank 3/3


